
NOTA OFICIAL 003/2024  JUIZ DE FORA, 27 DE MARÇO DE 2024 

RETIFICAÇÃO

           A Coordenação da Copa Prefeitura de Futsal, fazendo uso de suas atribuições legais, retifica o Artigo 

42, item I, do Regulamento Geral da Copa, onde lê-se “… deverá cumprir o determinado no art. 34 deste 

Regulamento…”,  passará  a  ser  dito  “…  deverá  cumprir  o  determinado  no  art.  38 deste 
Regulamento…”. 

Publique-se, Afixe-se, Cumpra-se

Juiz de Fora, 27 de Março de 2024. 

Coordenação da Copa Prefeitura de Futsal
                                             Publicado no site oficial da competição: pjf.mg.gov.br/sel
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